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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Ref.: Processo de Licitação nº 147/2019

Homologo o Procedimento Licitatório do Pregão Presencial nº 17/2019, para que a adjudicação nele referida 
produza seus jurídicos e legais efeitos, as seguintes empresas com seus respectivos valores:

Empresa: Face Card Aministradora de Cartões Ltda - ME - 14083

Item Qtde. Unid. Descrição do Material ou Serviço Valor Unit. Valor Total

1  3.204,00 UN Fornecimento de 267 unidades mensais de Cartão Vale Alimentação, no valor unitário de R$ 
250,00, durante o período de 12 (doze) meses, para a Prefeitura Municipal.

234,75000 752.139,00

2  132,00 UN Fornecimento de 11 unidades mensais de Cartão Vale Alimentação, no valor unitário de R$ 
350,00, durante o período de 12 (doze) meses, para a Câmara Municipal de Vereadores.

332,50000 43.890,00

Total 796.029,00

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

São Vicente do Sul, 05 de julho de 2019.

______________________________________
PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES

Prefeito Municipal
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

Ref.: Processo de Licitação nº 147/2019

Adjudico o Procedimento Licitatório do(a) Pregão Presencial nº 17/2019, em favor das empresas vencedoras 

conforme constante na Ata de Julgamento e Classificação das Propostas.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

São Vicente do Sul,05 de julho de 2019.

________________________________

PAULO SERGIO RODRIGUES FLORES

Prefeito Municipal


